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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial Eletrônico de Martinópolis – SP – DOEM, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Martinópolis –
SP – DOEM poderão ser consultadas através da 
internet, por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
martinopolis.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/martinopolis
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS – SP
PREFEITURA MUNICIPAL – GABINETE DO PREFEITO

P  O  R  T  A  R  I  A  Nº  40.123,   DE   16   DE  OUTUBRO   DE   2025.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO, Prefeito
do  Município  de  Martinópolis,  Estado  de  São
Paulo,  usando das  atribuições  que  por  Lei  lhe
são conferidas etc...

R E S O L V E

CESSAR, a contar de 15/10/2025, a designação de DEYSE EMERICK

DINIZ FREITAS, lotada no cargo de "PEB I ENSINO FUNDAMENTAL”, para responder

interinamente pelas funções de “PROFESSOR COORDENADOR”, em comissão, objeto

da portaria nº 38.673/2025.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 16 de outubro de 2025.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO
Prefeito

Registrada neste Departamento no livro competente, publicada por Edital

no lugar público de costume, na data supra.

ADRIELLY DA SILVA PINHEIRO
Diretor do Departamento de Gestão Institucional e Expediente
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Portarias
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P  O  R  T  A  R  I  A  Nº  40.124,   DE   16   DE  OUTUBRO   DE   2025.

“Designa Secretário Municipal de Educação”

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO, Prefeito
do  Município  de  Martinópolis,  Estado  de  São
Paulo, no uso de suas atribuições legais e nos
termos da Lei Complementar nº 423/2025....

R E S O L V E

I-  Designar, a partir  desta, DEYSE EMERICK DINIZ FREITAS, CPF nº

382.xxx.xxx-99, ocupante do cargo de “PEB I ENSINO FUNDAMENTAL”, para exercer o

cargo de “SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO”.

II- O subsídio será fixado conforme a Lei Complementar nº 424/2025.

III- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 16 de outubro de 2025.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO
Prefeito

Registrada neste Departamento no livro competente, publicada por Edital

no lugar público de costume, na data supra.

ADRIELLY DA SILVA PINHEIRO
Diretor do Departamento de Gestão Institucional e Expediente
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P  O  R  T  A  R  I  A  Nº  40.125,   DE   16   DE  OUTUBRO   DE   2025.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO, Prefeito
do  Município  de  Martinópolis,  Estado  de  São
Paulo,  usando das  atribuições  que  por  Lei  lhe
são conferidas etc...

R E S O L V E

I-  NOMEAR,  a  partir  desta  data,  EDUARDO  CANHIZARES  DIAS

SERRANO, para lotar o cargo de “ESCRITURÁRIO I”, em virtude de ter obtido a 008ª

colocação no Concurso Público 01/2024, realizado em 01 e 02 de junho de 2024, de

acordo com o disposto no art. 37, da Constituição da República Federativa do Brasil.

II- O início do exercício se dará em 10/11/2025.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 16 de outubro de 2025.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO
Prefeito

Registrada neste Departamento no livro competente, publicada por Edital

no lugar público de costume, na data supra.

ADRIELLY DA SILVA PINHEIRO
Diretor do Departamento de Gestão Institucional e Expediente
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MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS – SP
PREFEITURA MUNICIPAL – GABINETE DO PREFEITO

P  O  R  T  A  R  I  A  Nº  40.126,   DE   16   DE  OUTUBRO   DE   2025.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO, Prefeito
do  Município  de  Martinópolis,  Estado  de  São
Paulo,  usando das  atribuições  que  por  Lei  lhe
são conferidas etc...

CONSIDERANDO que o ex-servidor  Renan Carvalho Borges da Silva,

Diretor de Habitação – comissionado – atestou, falsamente, em todos os Laudos Técnicos

e Planilhas de Medição, de 1 a 8 (d. 20 e 24), que as obras do contrato nº006/24, Tomada

de Preços nº22/23, Processo Licitatório nº93/23, foram completamente executadas, o que

restou provado em sentido contrário por Laudo Técnico de engenharia,  e o Município

pagou  por  obras  não  realizadas  o  importe  de  R$22.634,15,  ou,  11,51% do  valor  do

contrato;

CONSIDERANDO,  que  pagamento  antecipado  viola  a  Lei  Federal  nº

4.320/1964  (art.  62  e  63),  ou  seja,  que  pagamento  somente  pode  ser  feito  após  a

realização dos serviços pelo particular;

CONSIDERANDO, que a empresa não retomou a continuidade das obras

e que em virtude disso o Município experimentou prejuízo/lesão;

CONSIDERANDO,  que  o  prejuízo  não  teria  sido  experimentado  pelo

Município  se  houvesse  o  recebimento  dos  serviços  e  autorização  de  pagamentos

somente após a sua efetiva realização;

CONSIDERANDO,  que em virtude  do  cargo ocupado,  Renan assumiu

responsabilidade, já que figurou na execução do contrato desde o início, o que lhe impede

de suscitar equívoco ou desconhecimento;

CONSIDERANDO,  o  dever  legal  de  apuração  de  responsabilidade

disciplinar, cuja previsão está no art. 144, da LC nº38/03;

Considerando,  que  embora  exonerado  do  cargo  comissionado,  a

responsabilidade  disciplinar  de  Renan  pode  e  deve  ser  apurada,  e,  em  caso  de

procedência do processo disciplinar a exoneração é convertida em destituição de cargo

em comissão (art. 136, parágrafo único, da LC 38/03);
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CONSIDERANDO  os  princípios  Constitucionais  básicos  que  regem  a

Administração  Pública,  da  legalidade,  moralidade,  impessoalidade,  publicidade  e

eficiência, elencados nos art. 111, das Constituições Paulista e art. 37 da CF;

R E S O L V E

I- INSTAURAR, com fundamento no art.  144 e art. 147 da LC nº38/03,

PROCESSO ADMINISTRATIVO  DISCIPLINAR -  PAD para  apurar  a  responsabilidade

disciplinar do ex-servidor RENAN CARVALHO BORGES DA SILVA, que foi  lotado no

cargo  em  comissão  de  Diretor  de  Habitação,  CIRG  nº48.xxx.xxx-6  SSP/SP,  CPF

nº412.xxx.xxx-42, por conduta tipificada no art. 133, X, da LC nº38/03. 

II-  DESIGNAR,  nos  termos  do  art.  150,  da  LC nº38/03  e  do  Decreto

nº5.525/19, a Comissão 02, para a condução dos trabalhos.

III-  A  conduta  do servidor  (lesão aos cofres públicos e dilapidação do

patrimônio municipal) o sujeita a pena de conversão de exoneração em destituição de

cargo em comissão, e se harmoniza, em tese, aos seguintes dispositivos:

“LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL Nº. 038 DE 18/09/2003

Art. 128 – São penalidades disciplinares:

[...]

V- destituição de cargo em comissão;

[...]

Art. 133- A demissão será aplicada nos seguintes casos:

[...]

X- lesão aos cofres públicos e dilapidação do patrimônio municipal; 

[...]

Art. 136 - A destituição de cargo em comissão exercido por não ocupante de

cargo efetivo  será  aplicada  nos casos de infração sujeita  às penalidades  de

suspensão e de demissão.

Parágrafo Único - Constatada a hipótese de que trata este artigo, a exoneração

efetuada nos termos do art.  34 (vacância)  será convertida em destituição de

cargo em comissão.

Art. 34 - A exoneração de cargo em comissão dar-se-á:

I- a juízo da autoridade competente; ou
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II - a pedido do próprio servidor.

Art. 142 - As penalidades disciplinares serão aplicadas:

[...]

IV  -  pela  autoridade  que  houver  feito  a  nomeação,  quando  se  tratar  de

destituição de cargo em comissão.

Art. 147 - Sempre que o ilícito praticado pelo servidor, ensejar a imposição de

penalidade de suspensão por mais de 30 (trinta) dias, de demissão, cassação de

aposentadoria  ou disponibilidade,  será  obrigatória  a  instauração  de processo

administrativo disciplinar. 

Art.  149  -  O processo  administrativo  disciplinar  é  o  instrumento  destinado  a

apurar responsabilidade de servidor por infração praticada no exercício de suas

atribuições,  não  puníveis  pela  sindicância,  ou  que  tenha  relação  com  as

atribuições do cargo em que se encontre investido.”

IV- A COMISSÃO PROCESSANTE deverá iniciar os trabalhos em até 08

(oito) dias úteis e concluí-los no prazo de 60 (sessenta) dias – prorrogável - nos termos do

art. 153, da LC nº38/03 e Decreto nº 5.072/16.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 16 de outubro de 2025.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO
Prefeito

Registrada neste Departamento no livro competente, publicada por Edital

no lugar público de costume, na data supra.

ADRIELLY DA SILVA PINHEIRO
Diretor do Departamento de Gestão Institucional e Expediente
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARTINOPOLIS (18)3275-1605 CIA DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO ESTADO DE SÃO PAULO - PRODESP 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARTINOPOLIS 

CNPJ: 44.855.443/0001-30  

AV: CORONEL JOAO GOMES MARTINS , 525 - CENTRO - MARTINOPOLIS/SP 

Telefone: (18)3275-1605 Tel.Móvel:  Folha: 0001 
 

 
                                                      RESOLUÇÃO Nº 619/2016. 
             EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO POR INFRAÇÃO DE TRÂNSITO 43/2025. 
 

    

 
         

                

 

Considerando o disposto no artigo 24 e seus incisos, da Lei Federal nº 9.503 de 23 de Setembro de 1997, que instituiu o Código de 
Trânsito Brasileiro; 
 
Considerando que o órgão executivo de trânsito neste município é o Departamento Municipal de Trânsito, por força do disposto no 
artigo artigo 72 da Lei Complementar Municipal nº. 423/2025; 
 
O Diretor do Departamento Municipal de Trânsito, no uso de suas atribuições, com fulcro no artigo 281 do Código de Trânsito 
Brasileiro, torna público, nos termos da Resolução do CONTRAN nº 619/16, a relação de Auto de Infração de Trânsito (AIT) postados 
em 17/10/2025, neste Departamento Municipal de Trânsito e notifica os proprietários dos veículos que, caso queiram, terão o prazo de 
15 (quinze) dias, a contar da data de publicação, para oferecer defesa da autuação e/ou informar condutor infrator. 
 
A informação de condutor infrator aqui autorizada somente é cabível quando este não tiver sido identificado na lavratura do auto de 
infração. 

              

 

Placa Ait Cod. Infr Data Infr 

 

Placa Ait Cod. Infr Data Infr 
              

 

BQN9H92 B000001649 65992 05/10/2025 
  

CHF6006 M000024865 73662 09/10/2025 
 

                 

 

SGD0A88 M000018531 57463 10/10/2025 
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Notificação de Autuações de Trânsito
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARTINOPOLIS (18)3275-1605 CIA DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO ESTADO DE SÃO PAULO - PRODESP 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARTINOPOLIS 

CNPJ: 44.855.443/0001-30  

AV: CORONEL JOAO GOMES MARTINS , 525 - CENTRO - MARTINOPOLIS/SP 

Telefone: (18)3275-1605 Tel.Móvel: Folha: 0001 
 

 

RESOLUÇÃO Nº 619/2016. 
 

             EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE PENALIDADE POR INFRAÇÃO DE TRÂNSITO 27/2025. 
               

Considerando o disposto no artigo 24 e seus incisos, da Lei Federal nº 9.503 de 23 de Setembro de 1997, que instituiu o Código de 
Trânsito Brasileiro; 
 
Considerando que o órgão executivo de trânsito neste município é o Departamento Municipal de Trânsito, por força do disposto no 
artigo 72 da Lei Complementar Municipal nº. 423/2025; 
 
O Diretor Municipal de Trânsito, no uso de suas atribuições, com fulcro nos artigos 281 e 282 e seus parágrafos, todos do Código de 
Trânsito Brasileiro, torna público, nos termos da Resolução do CONTRAN nº 619/16, a relação de Auto de Infração de Trânsito (AIT) 
com imposição de penalidade  postadas em  16/10/2025, por este Departamento e notifica os proprietários dos veículos que, caso 
queiram, terão o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data de publicação, para interporem recurso. 

 
  

               

 

Placa Ait Cod. Infr Data Infr  Valor R$ 
 

     

  

                  

AJC8A83 M000018517 73662 28/08/2025 130,15 
  

     
 

                   

     
  

     
      

                   

 
     

           

 
 

 
 

Notificação de Penalidade Trânsito
Notificação de Penalidade Trânsito
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARTINOPOLIS (18)3275-1605 CIA DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO ESTADO DE SÃO PAULO - PRODESP 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARTINOPOLIS 

CNPJ: 44.855.443/0001-30  

AV: CORONEL JOAO GOMES MARTINS , 525 - CENTRO - MARTINOPOLIS/SP 

Telefone: (18)3275-1605 Tel.Móvel: Folha: 0001 
 

 

RESOLUÇÃO Nº 619/2016. 
 

             EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE PENALIDADE POR INFRAÇÃO DE TRÂNSITO 28/2025. 
               

Considerando o disposto no artigo 24 e seus incisos, da Lei Federal nº 9.503 de 23 de Setembro de 1997, que instituiu o Código de 
Trânsito Brasileiro; 
 
Considerando que o órgão executivo de trânsito neste município é o Departamento Municipal de Trânsito, por força do disposto no 
artigo 72 da Lei Complementar Municipal nº. 423/2025; 
 
O Diretor Municipal de Trânsito, no uso de suas atribuições, com fulcro nos artigos 281 e 282 e seus parágrafos, todos do Código de 
Trânsito Brasileiro, torna público, nos termos da Resolução do CONTRAN nº 619/16, a relação de Auto de Infração de Trânsito (AIT) 
com imposição de penalidade  postadas em  17/10/2025, por este Departamento e notifica os proprietários dos veículos que, caso 
queiram, terão o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data de publicação, para interporem recurso. 

 
  

               

 

Placa Ait Cod. Infr Data Infr  Valor R$ 
 

Placa Ait Cod. Infr Data Infr  Valor R$ 
  

                  

FBP4H11 M000018521 55413 29/08/2025 195,22 
  

TAX8B75 M000018519 76332 29/08/2025 293,47 
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